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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 145/2019				Data: 28 de novembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 105				Autor: Poder Executivo	
Relator: Flávio Habitzreiter				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 98/2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o transporte de alunos do ensino médio residentes no município de Três Passos até a associação da Casa Familiar Rural Santo Isidoro de Frederico Westphalen e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/12/2019. 
[bookmark: _GoBack]Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou a necessidade de as Comissões verificarem junto ao Executivo se o mesmo primeiramente atendeu plenamente as necessidades de sua área de competência (ensino infantil e fundamental) com aplicação de recursos acima dos percentuais mínimos determinados pela Constituição Federal à manutenção de desenvolvimento do ensino (25%). 
Por fim, enfatizou a importância de averiguar se a medida pretendida é decorrente da execução de política continuada, ou seja, não esteja sendo criada nesse momento, sob pena de violação ao disposto no art. 73, § 10 da Lei Eleitoral (Lei nº 9.504/1997). 

	Nesse contexto, o Executivo respondeu a orientação técnica com os seguintes esclarecimentos: 

- Conforme relatório em anexo, atualmente o Município está gastando 25,18% em educação, acima, portanto, do índice definido em legislação;

- Quanto ao transporte, o projeto de lei tem o condão de apenas regularizar a situação do transporte, que, na prática, já é realizado pelo Município desde o ano de 2014, como uma ferramenta de incentivar a permanência do jovem no campo.

Desta forma, ainda, que não exista lei neste sentido, na prática, o transporte é realizado há seis anos, sendo que a presente lei, caso aprovada, será aplicada imediatamente, já abarcando o transporte que ainda é realizado em 2019, estando, s.m.j, fora da vedação eleitoral.

Por fim, quanto a técnica legislativa solicitou-se que seja suprimido do art. 1º a expressão “ Associação da Casa Familiar Rural Santo Isidoro”, vez que a instituição só existe na cidade de Frederico Westphalen. 
Além disso, na exposição de motivos consta os beneficiados com a lei são os alunos do 3º ano quando na realidade serão todos os alunos do ensino médio daquela escola, portanto, necessário a sua alteração. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal e material, desde que o Executivo encaminhe mensagem retificativa quanto a técnica legislativa, conforme acima mencionado. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 05 de dezembro de 2019.
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